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tm·eese s~cial e descrita no C8CrL~O (êJ ~ºCGJ , a~ O? 06 j~ ~ ~~ 

19?81 destindda à irnp1an tação .:a 'Jf':J ~e .. ·:s 1at:i tacional. 

O .PREFEITO MUNICIPAL DE MN.:APÁ 1 Ca~J.J: .~ _ ... :J i"8rritÓrio r8.'~!' .:. . l. "J': ,""\.- ::.-

pá, Faço saber que a Câmar-a Municipal decr eta ê ::·. ::=.r.::.:· .= a eegui:"te Le::.. , ; -· · : :;~.;-:---a.~ 

no dispost a da· inciso VI , j o Art . 21 1 da Lei ~26. 446, ~e l _ =e Q~tubro de 1;71. 

Art. 1 Q - É o poder Executivo autorizado a ac.:::u : · __ - • ·:.r::;r ,:ienação, a c ;over·m 

do TerritÓr io Federal do Amapá, pelo valor de Cr$2 •. :)~; . ::- · :-..:. :l::. .. :.:·:5 MILHaEp 1 ll 'ATROCE~ 

TOS E TRINTA E CINCu MIL , OITOCENTOS E NOVENTA E QO~S :M~L~~OS - .~z CENTAVOS) , a : -

rea de terra e benfeitorias, objeto da desapr.:::;Jriação, ;.:.r :.n~c:· ... :::~t:::. social , mediante o 

Decreto (E) n2020 1 de O? de julho de 19?81 para i.l.llJ.an:..:.. . __ .. je ~: ~Je . o habitacional , da 

natureza social. 

Art . 22 - A aquisição dos imÓveis a que se r efere c drtigo precedente , cor rerá 

à conta de recursos provenientes do Banco Nacion~ je ~=.citação - 8~, ~E conformiaade 

com um convênio firmado entre Prefeitura Mun~cipal ae Macaoá e 'Tler.c . . 1aa€. entidaoe , e 

de acordo com o disposto no item 4 . 2 . 1 aa A. O. r.206/ '5 . 

Art . 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de ;::;1.4.::~. oublic::,~~ • 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçÕes eo ::ontrár i. L.: . 

PPLÁCIO 31 DE MPRÇO , em 26 de agas te ae _ ':178. 
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